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Porto Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

Ao Poder Legislativo de Turuçu (RS) 

   

O Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos – IGAM, inscrita no CNPJ 

01.484.706/0001-39, apresenta pelo presente expediente, proposta para elaboração de 

anteprojeto para revisão e atualização da Lei Orgânica Municipal e modernização do 

Regimento Interno, em parceria com a Câmara Municipal, observados os seguintes 

procedimentos: 

 

1) Fase um: Lei Orgânica Municipal (prazo: 90 dias): 

 

(a) Reunião inicial para apresentação da metodologia e definição de 

cronograma (por videoconferência); 

(b) Formação, por parte da Câmara Municipal, de Comissão Especial para 

Revisão e Atualização da Lei Orgânica Municipal; 

(c) Desenvolvimento, pelo IGAM, de pesquisa e elaboração de relatório com 

a indicação de artigos e demais dispositivos da Lei Orgânica Municipal 

que precisam ser corrigidos ou revogados, além de novos conteúdos a 

serem inseridos, considerando os parâmetros apresentados pelas 

emendas constitucionais, legislações federais e jurisprudência; 

(d) Desenvolvimento, pela Comissão especial da Câmara Municipal, de 

pesquisa e de relatório de dispositivos da Lei Orgânica Municipal que 

precisam ser alterados em razão de modificação junto ao contexto local. 

(e) Entrega da pesquisa e do relatório de que trata a letra “c”, pelo IGAM, à 

Comissão Especial, para revisão e definição de conteúdo; 

(f) Entrega da pesquisa e do relatório de que trata a letra “d”, pela Comissão 

especial, ao IGAM, para análise e revisão jurídica; 

(g) Reunião de definição de conteúdo para discussão e finalização das 

matérias que comporão o anteprojeto de emenda à Lei Orgânica 

Municipal (por videoconferência); 

(h) Entrega do anteprojeto de emenda à Lei Orgânica Municipal, com a 

devida justificativa, dentro das normas de técnica legislativa.  

 

2) Fase dois: Regimento Interno (prazo: 90 dias subsequentes à finalização da 
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proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal), observada a mesma 

metodologia assinalada para a revisão e atualização da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

O trabalho do IGAM se encerra com o aceite definitivo do anteprojeto de 

emenda à Lei Orgânica Municipal e do anteprojeto de Regimento Interno, 

independente da data de votação na Câmara.  

 

O prazo total para entrega é até 180 dias (conforme descrição das fases um e 

dois), contado da data de entrega dos textos em formato Word da Lei Orgânica 

Municipal e do Regimento Interno, com as respectivas alterações. 

 

O valor proposto é: 

 

(1) Apenas a Lei Orgânica Municipal: R$12.000,00(doze mil reais); 

(2) Apenas o Regimento Interno da Câmara: R$12.000,00(doze mil reais); 

(3) Ou para Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara = R$ 

21.00,00 (vinte um mil reais). 

 

Esta proposta é válida por 30 dias.  

 

Sem mais, permanecemos à disposição. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

Bibiana Tonial  

Comercial IGAM 
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